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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

5/2026 160338 Concluída RODRIGO MACHADO GUIMARAES

Título: TESTE RÁPIDO TOXICOLÓGICO

Observações: Aquisição de teste rápido toxicológico para utilização nos anos de instrução 2026/2027 Processo 64517.000153/2026-67

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 9.096,0000

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

344055 - Reagente Para Diagnóstico Clínico 7 Tipo: Conjunto 

Completo , Tipo De Análise: Qualitativo De Drogas Lícitas E Ilícitas 

, Método: Imunocromatografia , Apresentação: Teste , 

Características Adicionais: Metanfetamina, Anfetamina, Morfina, 

Thc , Componentes Adicionais: Cocaína, Benzodiazepínicos

Unidade 400

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 19,9700 R$ 26,7367 R$ 22,7400

 Coeficiente de Variação: 28,7784%

 Desvio Padrão: 7,6944

Maior Preço: R$ 37,5000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 

MARIA - Compras.gov.br
100 Unidade R$ 37,5000 19/08/2025 Sim

2 I
COMANDO DA AERONÁUTICA - 

Compras.gov.br
1000 Unidade R$ 19,9700 03/07/2025 Sim

3 I
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ - 

Compras.gov.br
1000 Unidade R$ 22,7400 26/05/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Nota Técnica

1. OBJETO
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Trata-se de aquisição de reagentes para diagnóstico clínico, do tipo conjunto completo, destinados à realização de testes rápidos qualitativos para 

detecção de drogas lícitas e ilícitas, por meio do método de imunocromatografia, visando atender às demandas da Seção de Saúde desta Organização 

Militar.

O material deverá possuir as seguintes características técnicas:

Tipo: Reagente para Diagnóstico Clínico

Apresentação: Teste rápido

Método: Imunocromatografia

Finalidade: Análise qualitativa de drogas

Substâncias detectáveis:

Metanfetamina

Anfetamina

Morfina

THC (Tetrahidrocanabinol)

Cocaína

Benzodiazepínicos

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A aquisição do referido material é essencial para o atendimento específico da rotina da Seção de Saúde, especialmente no apoio às atividades de:

Avaliações clínicas e ocupacionais;

Monitoramento de condições de saúde que demandem triagem toxicológica;

Cumprimento de protocolos internos de saúde e segurança.

O uso de testes rápidos imunocromatográficos permite agilidade, confiabilidade e segurança nos resultados, favorecendo a tomada de decisão clínica 

imediata, sem necessidade de estrutura laboratorial complexa.

A inexistência do material compromete a continuidade dos atendimentos e o pleno funcionamento das atividades de saúde sob responsabilidade da 

Organização Militar.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente contratação encontra amparo na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos seguintes dispositivos:

Art. 11, que estabelece os princípios da legalidade, eficiência, planejamento e interesse público;

Art. 72, que trata da instrução dos processos de contratação direta;

Art. 75, inciso II, que autoriza a dispensa de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, quando o valor se enquadrar nos limites 

legais;
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Art. 6º, inciso XX, que define bens comuns como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos.

O objeto pretendido enquadra-se como bem comum, com especificações padronizadas, amplamente disponíveis no mercado e com critérios técnicos 

objetivos.

4. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO MATERIAL

Item Descrição

Material Reagente para Diagnóstico Clínico

Tipo Conjunto completo

Método Imunocromatografia

Resultado Qualitativo

Apresentação Teste rápido

Substâncias detectadas Metanfetamina, Anfetamina, Morfina, THC, Cocaína e Benzodiazepínicos

Finalidade Triagem toxicológica

Condições Produto registrado na ANVISA

Validade Conforme fabricante (mínimo aceitável de 18 meses)

5. JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA

A escolha do teste imunocromatográfico justifica-se por:

Rapidez na obtenção dos resultados;

Facilidade de uso;

Baixo custo operacional;

Alta sensibilidade e especificidade;

Dispensa de equipamentos laboratoriais complexos;

Adequação ao ambiente ambulatorial militar.

Tais características atendem plenamente às necessidades operacionais da Seção de Saúde.

6. CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se favoravelmente pela aquisição do material descrito, por se tratar de item essencial à manutenção das atividades de saúde, 

devidamente fundamentado na legislação vigente, atendendo aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público previstos na Lei nº 14.133

/2021.

Relatório emitido em 26/01/2026 17:45

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.
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- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.


